
AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
CNPJ 82.013.665/0001-02 
NIRE 41202300432 
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 
GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, brasileiro, maior, nascido na cidade 
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná em 11/09/2001, solteiro, 
empresário, portador do CPF 115.803.239-01 e da Cédula de Identidade 
12.915.235-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do 
Sul, 1389, Centro, Bela Vista da Caroba, Estado do Paraná, CEP 85.745-
000, único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira sob 
o nome empresarial de AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, com sede 
e foro na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1125, Sala 01, Centro, CEP 85.760-000, e com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 
41202300432 por despacho em sessão de 09 de Abril de 1990, e último Ato 
registrado nesta Junta sob nº 20223483931, por despacho em sessão de 30 
de Maio de 2022, resolvem por este instrumento particular de alteração de 
contrato modificar e consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a clausula da atividade econômica. Em virtude 
da modificação passa a ter a seguinte redação:  
Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio varejista de animais vivos e 
de artigos e alimentos para animais de estimação; Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de artigos 
de caça, pesca e camping; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de materiais 
de construção; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de urbanização - ruas, praças 
e calçadas; Atividades paisagísticas; Atividades de limpeza; Comércio atacadista de partes 
e peças de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários; 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados,mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios; Comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Alojamento de animais domésticos; Higiene e embelezamento de 
animais domésticos; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série 
e sob encomenda; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; Fabricação 
de artefatos de fibrocimento para uso na construção; Serviços de usinagem, tornearia e 
solda; Fabricação de esquadrias de metal; Correspondentes de instituições financeiras; 
Comércio atacadista de alimentos para animais; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
Serviço de inseminação artificial em animais; Representante comercial e agente do 
comércio; Representante comercial e agente do comércio de ração e outros produtos 
alimentícios para animais e artigos veterinários.    
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CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:  
 
 

CONSOLIDAÇÃO 
AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

CNPJ 82.013.665/0001-02 
NIRE 41202300432 

 
GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, brasileiro, maior, nascido na cidade 
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná em 11/09/2001, solteiro, 
empresário, portador do CPF 115.803.239-01 e da Cédula de Identidade 
12.915.235-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do 
Sul, 1389, Centro, Bela Vista da Caroba, Estado do Paraná, CEP 85.745-
000, único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira sob 
o nome empresarial de AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, com sede 
e foro na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1125, Sala 01, Centro, CEP 85.760-000, e com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 
41202300432 por despacho em sessão de 09 de Abril de 1990, e último Ato 
registrado nesta Junta sob nº 20223483931, por despacho em sessão de 30 
de Maio de 2022, resolve por este instrumento particular consolidar seu 
contrato primitivo como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na: Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1125, Sala 01, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: Comércio varejista de 
medicamentos veterinários; Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos 
para animais de estimação; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio 
varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e 
camping; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de materiais de construção; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e  
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equipamentos de áudio e vídeo; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
Atividades paisagísticas; Atividades de limpeza; Comércio atacadista de partes e peças de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários; Comércio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados,mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios; Comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Alojamento de animais domésticos; Higiene e embelezamento de 
animais domésticos; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série 
e sob encomenda; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; Fabricação 
de artefatos de fibrocimento para uso na construção; Serviços de usinagem, tornearia e 
solda; Fabricação de esquadrias de metal; Correspondentes de instituições financeiras; 
Comércio atacadista de alimentos para animais; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
Serviço de inseminação artificial em animais; Representante comercial e agente do 
comércio; Representante comercial e agente do comércio de ração e outros produtos 
alimentícios para animais e artigos veterinários. 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
divididos em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, 
em moeda corrente do país, está assim distribuído para o sócio: 
S O C I O  QUOTAS CAPITAL R$ PARTIC 
GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO 100.000 100.000,00 100% 
T O T A L 100.000 100.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de 1990 e o 
seu prazo de duração é Indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração sociedade caberá GUSTAVO ZILIOTTO 
PAVANELO, com poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração  
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do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda  
que  temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como 
MICROEMPRESA. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
  E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, obrigando-se fielmente por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

 
Capanema PR 16 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11580323901
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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